
PREFETTuRADo MuNrcÍpto nu ¡uNnnÍ

DECRETO N".3I,293. DE IO DE MAIODE2022,

LUrz FERNANDo ARANTEs MACHADo, pREFEITo oo tr¡tr¡qlcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS ATnlsulÇôps LEcAIS
ESIECIALMENTE As euo LHE sÃo coNTpRIDAS IELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4O.

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oB cRÉnTTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO oE ooreç.Ão, PARA CoBERTURA DE DESPESAS coM REAJUSTE E ADITAMENTO Do
coNTRATo oe cnsrÃo N" 0212018 - RELATIVo Ao GERENCTAMENTo, opERACIoNAuzeçÃo r.

ExecuçÃo DAs AÇoES E sERvIÇos oB slúoe, DA UNTDADE DE pRoNTo ATENDIMENTo 24

HORAS PORTE II - UPA VETOR OESTE. PROCESSO: L479-5/2018. SEM IMPACTO NAS METAS

CONTIDAS NA LDO E PPA,

REF. solrcrrAÇÃottz - UNTDADE oB cestÃo ne rnouoçÃo o¡ slúoe

DECRETA:

ART. 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CREDTTO ADTCTONAL

SUILEMENTAR No vALoR DE Rs 400.000,00 (euATRocENTos MrL REArs) NA(s) DorAÇÃo1Örs¡:

14.01.r0,302.0191.2187 pRotr¿ocÃo n¡ ¡cops DA REDE oe uncÊNcle r pupRcÊNcI¡ pRÉ gos
3.3,50.85.00 CONTRATO DE GESTAO

OOOO PROPRIA

400.000,00

TOTAL....R$ 400.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE eun TRATA o ART. l'FAR-SB-Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇ¡o pnncr¡r, DA(s) sEcurNTE(s) oomÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01 . 1 0.302.01 9r.2186 pROtr¡OCÃO nn nCOeS DAS UNIDADES DE, ATENCÃO BSpECIAIIZADAI
3.3,50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

Rs 100.000.00

R$

14.01. 1 0.305.01 91.2192

3.3.90.39,00
0000

pRotr¡ocÃo oes ecos,s oB vtclr.ÂNcle Bv sRúoe
ourRos sERvrcos DE TERcErRos - ppssoA JURiuce
PROPRIA

RS

TOTAL..,,R$

300.000.00

400.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA su¡pueLtceÇÃo.
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N,3t

LVIZ

GESTOR DA

cÍPro DE JUNDIAÍ

MAC}IADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, Ao(S) DEZ DIA(S) Do MÊS DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS,

C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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